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b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos.
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
15 - Diretoria de Ensino – Região Leste 5
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia;
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos;
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
16 - Diretoria de Ensino – Região Norte 1
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia;
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos;
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
17 - Diretoria de Ensino – Região Norte 2
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia;
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos;
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3)1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
18 - Diretoria de Ensino – Região Sul 1
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia;
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos;
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) (uma) para o Núcleo de Administração;
d.4.2) (uma) para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) (uma) para o Núcleo de Compras e Serviços.
19 - Diretoria de Ensino – Região Sul 2
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia;
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos;
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;

a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 
da Rede Escolar; e

a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-
estrutura.

b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia,
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos.
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal,
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento.
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
10 - Diretoria de Ensino – Região Centro Sul
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia,
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos.
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
11 - Diretoria de Ensino – Região Leste 1
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar, e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia,
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos.
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
12 - Diretoria de Ensino – Região Leste 2
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia;
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos.
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
13 - Diretoria de Ensino – Região Leste 3
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia;
b.4) 1 para o Núcleo de Obras e Manutenção Escolar.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos.
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
14 - Diretoria de Ensino – Região Leste 4
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 4 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula;
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia;

c.3) 3 para o Departamento de Tecnologia de Sistemas e 
Inclusão Digital, sendo:

c.3.1) 1 para o Centro de Planejamento e Integração de 
Sistemas;

c.3.2) 1 para no Centro de Inclusão Digital,
c.3.3) 1 para o Centro de Instalações e Equipamentos.
c.4) 2 para a Central de Atendimento, sendo:
c.4.1) 1 para o Centro de Programação do Atendimento, e
c.4.2) 1 para o Centro de Operação do Atendimento.
d) 1 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC, para o Núcleo de 

Apoio Administrativo.
5 - Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares, 

ficam classificados:
a) 1 de Coordenador - Referência 17 da EVCC, para Coorde-

nadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares.
b) 3 de Diretor Técnico III – Referencia 14 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Departamento de Alimentação e Assistência 

ao Aluno;
b.2) 1 para o Departamento de Gestão de Infraestrutura, e
b.3) 1 para o Departamento de Suprimentos e Licitações.
c) 9 de Diretor Técnico II – Referencia 11 da EVCC, sendo:
c.1) 2 para o Departamento de Alimentação e Assistência 

ao Aluno, sendo:
c.1.1) 1 para o Centro de Supervisão e Controle do Progra-

ma de Alimentação Escolar,
c.1.2) 1 o Centro de Serviços de Apoio ao Aluno.
c.2) 3 para o Departamento de Gestão de Infraestrutura, 

sendo:
c.2.1) 1 para o Centro de Planejamento e Acompanhamento 

de Obras e Serviços de Engenharia;
c.2.2) 1 para o Centro de Equipamentos e Materiais, e
c.2.3) 1 para o Centro de Normatização e Acompanhamento 

de Utilidades Públicas.
c.3) 4 para o Departamento de Suprimentos e Licitações, 

sendo:
3.1) 1 para o Centro de Planejamento e Normatização de 

Compras e Licitações;
3.2) 1 para o Centro de Processamento de Licitações e 

Contratos;
3.3) 1 para o Centro de Normatização e Controle de Servi-

ços Terceirizados, e
3.4) 1 para o Centro de Logística de Distribuição.
d) 5 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC, sendo:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 4 para os Núcleos de Armazenamento (I a IV), do Cen-

tro de Logística de Distribuição, sendo:
d.2.1) 1 para o Núcleo de Armazenamento I;
d.2.2) 1 para o Núcleo de Armazenamento II;
d.2.3) 1 para o Núcleo de Armazenamento III,
d.2.4) 1 para o Núcleo de Armazenamento IV.
6 - Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, ficam 

classificados:
a) 1 de Coordenador - Referência 17 da EVCC, para Coorde-

nadoria de Gestão de Recursos Humanos.
b) 2 de Diretor Técnico III – Referencia 14 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Departamento de Planejamento e Normatiza-

ção de Recursos Humanos,
b.2) 1 para o Departamento de Administração de Pessoal.
c) 8 de Diretor Técnico II – Referencia 11 da EVCC, sendo:
c.1) 4 para o Departamento de Planejamento e Normatiza-

ção de Recursos Humanos, sendo:
c.1.1) 1 para o Centro de Legislação de Pessoal e Norma-

tização;
c.1.2) 1 para o Centro de Planejamento, Estudos e Análises;
c.1.3) 1 para o Centro de Planejamento do Quadro de 

Gestão da Educação,
c.1.4) 1 para o Centro de Qualidade de Vida.
c.2) 4 para o Departamento de Administração de Pessoal, 

sendo:
c.2.1) 1 para o Centro de Vida Funcional;
c.2.2) 1 para o Centro de Ingresso e Movimentação;
c.2.3) 1 para o Centro de Cargos e Funções,
c.2.4) 1 para o Centro de Frequência e Pagamento.
d) 1 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC, para o Núcleo de 

Apoio Administrativo.
7 - Coordenadoria de Orçamento e Finanças, ficam clas-

sificados:
a) 1 de Coordenador - Referência 17 da EVCC, para Coorde-

nadoria de Orçamento e Finanças;
b) 3 de Diretor Técnico III – Referencia 14 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Departamento de Orçamento;
b.2) 1 para o Departamento de Finanças, e
b.3) 1 para o Departamento de Controle de Contratos e 

Convênios.
c) 8 de Diretor Técnico II – Referencia 11 da EVCC, sendo:
c.1) 3 para o Departamento de Orçamento, sendo:
c.1.1) 1 para o Centro de Programação Orçamentária;
c.1.2) 1 para o Centro de Execução Orçamentária,
c.1.3) 1 para o Centro de Custos.
c.2) 2 para o Departamento de Finanças, sendo:
c.2.1) 1 para o Centro de Programação e Execução Financei-

ra das Unidades Centrais,
c.2.2) 1 para o Centro de Programação Financeira das 

Diretorias de Ensino.
c.3) 3 para o Departamento de Controle de Contratos e 

Convênios, sendo:
c.3.1) 1 para o Centro de Acompanhamento e Controle de 

Contratos;
c.3.2) 1 para o Centro de Convênios, e
c.3.3) 1 para o Centro de Gestão do FUNDEB.
d) 5 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC, para a Coordena-

doria de Orçamento e Finanças, sendo:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 4 para os Núcleos de Adiantamento (I a IV) do Centro 

de Programação e Execução Financeira das Unidades Centrais, 
sendo:

d.2.1) 1 para o Núcleo de Adiantamento I;
d.2.2) 1 para o Núcleo de Adiantamento II;
d.2.3) 1 para o Núcleo de Adiantamento III,
d.2.4) 1 para o Núcleo de Adiantamento IV.
B – DIRETORIAS DE ENSINO
8 - Diretoria de Ensino – Região Centro
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Centro de Informações Educacionais e Gestão 

da Rede Escolar; e
a.2) 1 para o Centro de Administração, Finanças e Infra-

estrutura.
b) 3 de Diretor Técnico I – Referencia 9 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Núcleo Pedagógico;
b.2) 1 para o Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula,
b.3) 1 para o Núcleo de Informações Educacionais e Tec-

nologia.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Recursos Humanos.
d) 7 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC:
d.1) 1 para o Núcleo de Apoio Administrativo;
d.2) 1 para o Núcleo de Vida Escolar do Centro de Informa-

ções Educacionais e Gestão da Rede Escolar;
d.3) 2 para o Centro de Recursos Humanos, sendo:
d.3.1) 1 para o Núcleo de Administração de Pessoal;
d.3.2) 1 para o Núcleo de Frequencia e Pagamento;
d.4) 3 para o Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura, sendo:
d.4.1) 1 para o Núcleo de Administração;
d.4.2) 1 para o Núcleo de Finanças, e
d.4.3) 1 para o Núcleo de Compras e Serviços.
9 - Diretoria de Ensino – Região Centro Oeste
a) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:

Antonio Romanini, RG 8.449.230, Auxiliar de Apoio Agro-
pecuário II, Classificado junto a IDA de Adamantina – EDA de 
Dracena, Prestando Serviços junto ao EDA nas áreas de Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal. 04 (quatro) diárias com pernoite fora 
da sede sem alojamento para Dracena com saída de Adamantina 
e retorno após as 19 horas. Processo SAA: 052.000/2011

Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SE 56, de 17-8-2011

Classifica funções de serviço público para efeito 
de atribuição de pro labore e dá providências 
correlatas

O Secretário da Educação, com fundamento na alínea “b” 
do inciso VI do artigo 23, do Decreto 52.833, de 24-03-2008, 
resolve:

Artigo 1º - Para fins de atribuição de pro labore, de que trata 
o artigo 28 da Lei 10.168, de 10-07-1968, ficam classificadas 
as funções de serviço público adiante enumeradas, destinadas 
aos órgãos que compõem a estrutura básica da Secretaria da 
Educação, reorganizada pelo Decreto 57.141, de 18-07-2011:

A – ORGÃOS CENTRAIS
1 - Chefia de Gabinete, ficam classificados:
a) 2 de Diretor Técnico III – Referencia 14 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Grupo de Legislação Educacional;
a.2) 1 para o Departamento de Administração.
b) 2 de Diretor Técnico II – Referencia 11 – EVCC, sendo:
b.1) 1 destinada ao Centro de Cerimonial e Eventos; subor-

dinada à Chefia de Gabinete;
b.2) 1 para o Centro de Comunicações Administrativas, do 

Departamento de Administração.
c) 1 de Diretor II – Referencia 8 da EVCC, para o Centro de 

Zeladoria, do Departamento de Administração.
d) 4 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC, para os Núcleos 

de Expediente (I a IV), do Centro de Comunicações Administra-
tivas, sendo:

d.1) 1 para o Núcleo de Expediente I;
d.2) 1 para o Núcleo de Expediente II;
d.3) 1 para o Núcleo de Expediente III;
d.4) 1 para o Núcleo de Expediente IV.
2 - Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores 

do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, ficam 
classificados:

a) 1 de Coordenador - Referência 17 da EVCC, para a Escola 
de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”;

b) 5 de Diretor Técnico III – Referencia 14 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Departamento de Programas de Formação e 

Educação Continuada;
b.2) 1 para o Departamento de Apoio Logístico;
b.3) 1 para o Departamento de Recursos Didáticos e Tecno-

lógicos de Educação a Distância;
b.4) 1 para o Grupo de Cooperação Técnica e Pesquisa;
b.5) 1 para o Centro de Referência em Educação “Mário 

Covas” – CRE.
c) 11 de Diretor Técnico II – Referencia 11 da EVCC, sendo:
c.1) 4 para o Departamento de Programas de Formação e 

Educação Continuada, sendo:
c.1.1) 1 para o Centro de Formação e Desenvolvimento 

Profissional de Professores da Educação Básica;
c.1.2) 1 para o Centro de Formação e Desenvolvimento 

Profissional de Gestores da Educação Básica;
c.1.3) 1 para o Centro de Avaliação;
c.1.4) 1 para o Centro de Certificação.
c.2) 3 para o Departamento de Apoio Logístico, sendo:
c.2.1) 1 para o Centro de Suporte de Material Didático;
c.2.2) 1 para o Centro de Suporte Operacional;
c.2.3) 1 para a Secretaria Geral.
c.3) 2 para o Departamento de Recursos Didáticos e Tecno-

lógicos de Educação à Distância, sendo:
c.3.1) 1 para o Centro de Infraestrutura e Tecnologia 

Aplicada,
c.3.2) 1 para o Centro de Criação e Produção.
c.4) 2 para o “Centro de Referencia em Educação Mário 

Covas - CRE”, sendo:
c.4.1) 1 para o Centro de Biblioteca e Documentação,
c.4.2) 1 para o Centro de Memória e Acervo Histórico.
d) 1 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC, para o Núcleo de 

Apoio Administrativo.
3 - Coordenadoria de Gestão da Educação Básica, ficam 

classificados:
a) 2 de Diretor Técnico III – Referencia 14 – EVCC, sendo:
a.1) 1 para o Departamento de Planejamento e Gestão da 

Rede Escolar e Matrícula,
a.2) 1 para o Departamento de Desenvolvimento Curricular 

e de Gestão da Educação Básica.
b) 11 de Diretor Técnico II – Referencia 11 da EVCC, sendo:
b.1) 7 para o Departamento de Desenvolvimento Curricular 

e de Gestão da Educação Básica, sendo:
b.1.1) 1 para o Centro de Ensino Fundamental dos Anos 

Iniciais;
b.1.2) 1 para o Centro de Ensino Fundamental dos Anos 

Finais, do Ensino Médio e da Educação Profissional;
b.1.3) 1 para o Centro de Educação de Jovens e Adultos;
b.1.4) 1 para o Centro de Atendimento Especializado;
b.1.5) 1 para o Centro de Estudos e Tecnologias Educa-

cionais;
b.1.6) 1 para o Centro de Projetos Especiais,
b.1.7) 1 para o Centro de Planejamento e Gestão do Quadro 

do Magistério.
b.2) 4 para o Departamento de Planejamento e Gestão da 

Rede Escolar e Matrícula, sendo:
b.2.1) 1 para o Centro de Demanda Escolar e Planejamento 

da Rede Física;
b.2.2) 1 para o Centro de Matrícula;
b.2.3) 1 para o Centro de Gerenciamento da Municipaliza-

ção do Ensino,
b.2.4) 1 para o Centro de Vida Escolar.
c) 1 de Diretor I – Referencia 6 da EVCC, para o Núcleo de 

Apoio Administrativo.
4 - Coordenadoria de Informação, Monitoramento e Avalia-

ção Educacional, ficam classificados:
a) 1 de Coordenador - Referência 17 da EVCC, para Coorde-

nadoria de Informação, Monitoramento e Avaliação Educacional.
b) 4 de Diretor Técnico III – Referencia 14 – EVCC, sendo:
b.1) 1 para o Departamento de Informação e Monitora-

mento;
b.2) 1 para o Departamento de Avaliação Educacional;
b.3) 1 para o Departamento de Tecnologia de Sistemas e 

Inclusão Digital, e
b.4) 1 para a Central de Atendimento.
c) 9 de Diretor Técnico II – Referencia 11 da EVCC, sendo:
c.1) 2 para o Departamento de Informação e Monitora-

mento, sendo:
c.1.1) 1 para o Centro de Informação e Indicadores Edu-

cacionais,
c.1.2) 1 para o Centro de Monitoramento de Resultados.
c.2) 2 para o Departamento de Avaliação Educacional, 

sendo:
c.2.1) 1 para o Centro de Planejamento e Análise de 

Avaliações,
c.2.2) 1 para o Centro de Aplicação de Avaliações.


